
Resolução da Assembleia da República n.º 71/98 
Convenção e o Protocolo Adicional entre os Estados Partes do 
Tratado do Atlântico Norte e os Outros Estados Que Participam 
na Parceria para a Paz sobre o Estatuto das Suas Forças, 
concluídos em Bruxelas em 19 de Junho de 1995 
 
 
Aprova, para ratificação, a Convenção e o Protocolo Adicional entre os 
Estados Partes do Tratado do Atlântico Norte e os Outros Estados Que 
Participam na Parceria para a Paz sobre o Estatuto das Suas Forças, 
concluídos em Bruxelas em 19 de Junho de 1995. 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 161.º, 
alínea i), e 166.º, n.º 5, da Constituição, aprovar, para ratificação, a 
Convenção e o Protocolo Adicional entre os Estados Partes do Tratado 
do Atlântico Norte e os Outros Estados Que Participam na Parceria 
para a Paz sobre o Estatuto das Suas Forças, concluídos em Bruxelas 
em 19 de Junho de 1995, cujo texto na versão inglesa e francesa e 
respectiva tradução na língua portuguesa seguem em anexo. 
Aprovada em 23 de Outubro de 1998. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
 
 

CONVENÇÃO ENTRE OS ESTADOS PARTES DO TRATADO DO 
ATLÂNTICO NORTE E OS OUTROS ESTADOS QUE PARTICIPAM NA 
PARCERIA PARA A PAZ SOBRE O ESTATUTO DAS SUAS FORÇAS. 

 
Os Estados Partes do Tratado do Atlântico Norte, assinado em 
Washington em 4 de Abril de 1949, e os Estados que aceitaram o 
convite para a Parceria para a Paz, feito e assinado pelos chefes de 
Estado e de Governo dos Estados membros da Organização do 
Tratado do Atlântico Norte em Bruxelas em 10 de Janeiro de 1994, e 
que assinaram o documento quadro da Parceria para a Paz: 
 
Constituindo juntos os Estados que participam na Parceria para a 
Paz; 
 
Considerando que as forças de um Estado Parte da presente 
Convenção podem ser enviadas e recebidas, mediante acordo, no 
território de outro Estado Parte; 
 
Tendo em atenção que as decisões de enviar e receber forças 
continuarão a ser objecto de acordos separados entre os Estados 
Partes envolvidos; 
 



Desejando, no entanto, definir o estatuto de tais forças enquanto se 
encontrarem no território de um outro Estado Parte; 
 
Invocando a Convenção entre os Estados Partes do Tratado do 
Atlântico Norte sobre o Estatuto das Suas Forças, assinada em 
Londres em 19 de Junho de 1951; 
 
acordaram no seguinte: 
 

Artigo I 
 
Salvo as disposições em contrário da presente Convenção e dos 
protocolos adicionais quanto às respectivas Partes, todos os Estados 
Partes da presente Convenção devem aplicar as disposições da 
Convenção entre as Partes do Tratado do Atlântico Norte sobre o 
Estatuto das Suas Forças, assinada em Londres em 19 de Junho de 
1951, e de aqui em diante referida por SOFA da OTAN, como se todos 
os Estados Partes da presente Convenção fossem Partes do SOFA da 
OTAN. 
 

Artigo II 
 
1 - Além do território em que se aplica o SOFA da OTAN, a presente 
Convenção aplicar-se-á ao território de todos os Estados Partes da 
presente Convenção que não são Partes do SOFA da OTAN. 
 
2 - Para os efeitos da presente Convenção, toda a referência do SOFA 
da OTAN à área do Tratado do Atlântico Norte deve ser interpretada 
como abrangendo igualmente os territórios indicados no n.º 1 do 
presente artigo e toda a referência ao Tratado do Atlântico Norte 
deve ser considerada como incluindo a Parceria para a Paz. 
 

Artigo III 
 
Para efeitos da aplicação da presente Convenção às Partes que não 
são Parte do SOFA da OTAN, as disposições do SOFA da OTAN que 
prevêem que as petições sejam dirigidas ou que os litígios sejam 
submetidos ao Conselho do Atlântico Norte, ao Presidente do 
Conselho de Suplentes do Atlântico Norte ou a um árbitro são 
interpretadas no sentido de estipular que as Partes em questão 
devem negociar entre elas, sem recurso a uma jurisdição exterior. 
 



Artigo IV 
 
A presente Convenção pode ser completada ou inclusivamente 
modificada nos termos do direito internacional. 
 

Artigo V 
 
1 - A presente Convenção será submetida à assinatura de todos os 
Estados que sejam Partes Contratantes do SOFA da OTAN ou que 
tenham aceite o convite para participar na Parceria para a Paz e 
tenham assinado o documento quadro da Parceria para a Paz. 
 
2 - A presente Convenção será objecto de ratificação, aceitação ou 
aprovação. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto do Governo dos Estados Unidos da América 
que informará todos os Estados signatários do depósito. 
 
3 - 30 dias depois de três Estados signatários, desde que, pelo 
menos, um seja Parte do SOFA da OTAN e outro seja um Estado que 
tenha aceite o convite para participar na Parceria para a Paz e tenha 
assinado o documento quadro da Parceria para a Paz, tenham 
depositado os respectivos instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação, a presente Convenção entrará em vigor para esses 
Estados. Ela entrará em vigor para cada um dos outros Estados 
signatários 30 dias após a data do depósito do respectivo instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação. 
 

Artigo VI 
 
A presente Convenção pode ser denunciada por qualquer Parte por 
meio de notificação escrita dirigida ao Governo dos Estados Unidos da 
América, que informará todos os outros Estados signatários da 
notificação. A denúncia produzirá efeitos um ano após a recepção da 
notificação pelo Governo dos Estados Unidos da América. Decorrido 
esse prazo de um ano, a presente Convenção deixará de estar em 
vigor para a Parte que a tenha denunciado, salvo para a resolução 
dos litígios anteriores à data em que a denúncia produziu efeitos, mas 
continuará em vigor para as outras Partes. 
 
Por ser verdade, os signatários devidamente autorizados para este 
efeito pelos respectivos Governos assinaram a presente Convenção. 
 
Feita em Bruxelas em 19 de Junho de 1995, num único exemplar em 
inglês e francês, fazendo os textos nas duas línguas igualmente fé, 



que será depositado no Governo dos Estados Unidos da América, o 
qual enviará cópias autenticadas a todos os Estados signatários. 
 

PROTOCOLO ADICIONAL DA CONVENÇÃO ENTRE OS ESTADOS 
PARTES DO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE E OS OUTROS 

ESTADOS QUE PARTICIPAM NA PARCERIA PARA A PAZ SOBRE O 
ESTATUTO DAS SUAS FORÇAS. 

 
Os Estados Partes do presente Protocolo Adicional da Convenção 
entre os Estados Partes do Tratado do Atlântico Norte e os Outros 
Estados Que Participam na Parceria para a Paz sobre o Estatuto das 
Suas Forças, de que aqui em diante referido por Convenção, 
considerando que a legislação nacional de certas Partes da 
Convenção não prevêem a pena de morte, acordaram no seguinte: 
 

Artigo I 
 
Sempre que lhe seja reconhecida jurisdição pelas disposições da 
Convenção, os Estados Partes do presente Protocolo Adicional abster-
se-ão de aplicar a pena de morte a um membro e à família de um 
membro de uma força e do elemento civil de uma força de um outro 
Estado Parte do presente Protocolo Adicional. 
 

Artigo II 
 
1 - O presente Protocolo será submetido à assinatura de todos os 
signatários da Convenção. 
 
2 - O presente Protocolo será sujeito a ratificação, aceitação ou 
aprovação. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto do Governo dos Estados Unidos da América, 
que informará todos os Estados signatários do depósito de cada 
instrumento. 
 
3 - O presente Protocolo entrará em vigor 30 dias depois de três 
Estados signatários, desde que, pelo menos, um seja Estado Parte do 
SOFA da OTAN e outro seja um Estado que tenha aceite o convite 
para aderir à Parceria para a Paz e tenha subscrito o documento 
quadro da Parceria para a Paz, tenham depositado os respectivos 
instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação. 
 
4 - O presente Protocolo entrará em vigor para cada um dos outros 
Estados signatários na data do depósito junto do Governo dos 
Estados Unidos da América do seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação. 



 
Feito em Bruxelas em 19 de Junho de 1995, num único exemplar em 
inglês e francês, fazendo os textos nas duas línguas igualmente fé, 
que será depositado nos arquivos do Governo dos Estados Unidos da 
América. Este enviará cópias autenticadas a todos os Estados 
signatários. 
 
 


